
 

ATO DA PRESIDÊNCIA 
 
 
 
 
 
  Nos termos do § 2º do art. 202 do Regimento Interno, 
esta Presidência decide criar Comissão Especial destinada a 
proferir parecer à Proposta de Emenda à Constituição nº 11-A, 
de 2011, do Sr. Sandro Alex, que "altera e acrescenta novos 
dispositivos à Constituição Federal, vedando a nomeação ou a 
designação para os cargos que menciona daqueles considerados 
inelegíveis pela Justiça Eleitoral para qualquer cargo" (proíbe a 
nomeação daqueles que tenham sido considerados inelegíveis pela 
Justiça Eleitoral para os cargos de Ministro de Estado ou cargo 
equiparado, Secretário Executivo, cargos em comissão e 
designação para exercício de função de confiança). 

  A Comissão será composta de 20 (vinte) membros 
titulares e de igual número de suplentes, mais um titular e um 
suplente, atendendo ao rodízio entre as bancadas não 
contempladas, designados de acordo com os §§ 1º e 2º do art. 33 
do Regimento Interno. 
 
 

Brasília, 25 de junho de 2013. 
 
 
 
 

 
 
 

HENRIQUE EDUARDO ALVES 
Presidente da Câmara dos Deputados 


